
 

 

 

 

 

Informativo Jurídico 47/2025 

Decreto sobre alunos com deficiência 

 

0​ ​ Hoje foi publicado o decreto federal 12.686, que “institui a 

Política Nacional de Educação Especial Inclusiva e a Rede Nacional de 

Educação Especial Inclusiva.” Ele está transcrito abaixo, com nossos 

destaques em negrito. Comentamos principalmente o seguinte. 

 

0.1​ ​ EM RESUMO, não há impactos práticos para as instituições 

particulares de ensino. Detalhes estão abaixo. 

 

1​ ​ Em primeiro lugar, a nova norma não é uma lei e, sim, um 

mero decreto. Portanto, por si só não gera obrigações para as entidades 

privadas, quando muito, para os entes públicos interessados. 

 

Constituição Federal = Art. 5º (...) II - ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

 

2​ ​ Em segundo lugar, todo o novo decreto é uma política pública 

federal. Portanto, seria apenas indicativo para as instituições particulares, 

não obrigatório. 

 

Constituição Federal = Art. 174. Como agente normativo e regulador da 

atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de 

fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor 

público e indicativo para o setor privado. 

 

3​ ​ Em terceiro lugar, na Educação Básica, a competência federal 

está em coordenar e articular os sistemas federal, estaduais e municipais 

de ensino (arts. 8 e 9 da LDB). A cada estado (e ao DF) compete manter e 

normatizar os próprios sistemas de ensino. Portanto, para que o decreto 

12.686/2025 gerasse efeitos nas entidades privadas, haveria necessidade 

de respectivas normas estaduais ou distritais. 

 



4​ ​ Em quarto lugar, em reforço ao não envolvimento das 

instituições particulares, todo o custeio do decreto está ligado apenas a 

verbas públicas e destinatários estatais (arts. 19 e 22). 

 

5​ ​ Em quinto lugar, por derradeiro, toda a realidade do novo 

decreto, inclusive se referindo a “gestão democrática”, mostra que suas 

finalidades são exclusivas para entidades estatais, sem considerar as 

privadas. Estas últimas são reguladas exclusivamente pelas leis e pelas 

normas dos respectivos conselhos de educação que forem pertinentes. 

 

6​ ​ Em sexto lugar, apesar de o decreto 12.686/2025 não ser 

aplicável às instituições particulares, algumas pessoas, inclusive 

autoridades, fazem analogias para pensar como deveria ser o 

funcionamento em entidades privadas. Aqui destacamos alguns pontos 

(nossos parágrafos 6.1 até 9.1 abaixo), começando pela BNCC. 

 

“Art. 4º  São objetivos da Política Nacional de Educação Especial 

Inclusiva: 

(...) § 1º  A Base Nacional Comum Curricular e as diretrizes 

curriculares nacionais de todas as etapas e modalidades da educação 

básica aplicam-se aos estudantes que são o público da educação especial. 

 

6.1​ ​ Sobre o art. 4, §1, acima, de fato o entendimento geral é que a 

BNCC se aplica aos alunos com deficiência. Esse é um dos fundamentos 

pelos quais se recomenda que os objetivos da BNCC estejam nos Planos 

de Atendimento Educacional Individual (PEI), com correspondente 

reprovação em caso de desempenho aquém do esperado. 

 

7​ ​ Em sétimo lugar, veja este trecho do novo decreto. 

 

“Art. 11.  O estudo de caso constitui-se em metodologia de produção, 

sistematização e registro de informações e estratégias relativas ao AEE, e 

configura-se etapa inicial necessária para a identificação de estudante 

público da educação especial. 

(...) § 2º  O resultado do estudo de caso fundamentará o Plano de 

Atendimento Educacional Especializado – PAEE. 

(...) § 7º  A garantia da oferta do AEE ao estudante não será 

condicionada à exigência de diagnóstico, laudo, relatório ou qualquer outro 

documento emitido por profissional de saúde.” 

 



7.1​ ​ Quanto ao art. 11, §2, acima, o novo decreto se refere muito ao 

Atendimento Educacional Especializado – AEE. Entendemos que o AEE é 

direito do aluno com deficiência que dele precise. No entanto, a oferta não 

precisa ser feita na mesma escola em que estiver matriculado. O assunto 

deve estar na Proposta Pedagógica da respectiva escola particular. Esta 

última pode prever, por exemplo, que o AEE ocorra em instituição pública 

de escolha e providência da família. Aí caberá à entidade privada cooperar 

com o ente estatal. 

 

7.2​ ​ Acerca do art. 11, §7, acima, entendemos que, em qualquer 

caso de suspeita de necessidade de acomodações, então estas últimas 

devem ser feitas de modo provisório, até se esclarecer se há real 

necessidade, especialmente se a deficiência existe mesmo. Nesse momento 

transitório não há obrigatoriedade de documento médico, mas, para 

conclusões finais, há necessidade sim. Afinal, apenas médico pode fazer 

diagnóstico de patologias (art. 4, XIII, da lei 12.842/2013). De qualquer 

maneira, é possível criar PEI sem documento médico, enquanto este 

último está sendo providenciado. 

 

Resolução 3/2023 do Conselho de Educação do DF = “Art. 7º A 

matrícula é garantida ao estudante da Educação Especial, não se 

configurando fator impeditivo para sua efetivação a ausência de laudo 

médico ou documento de avaliação diagnóstica. 

(...) 

Art. 12. A elaboração do Plano Educacional Individualizado deve 

garantir programação específica que possibilite o acompanhamento do 

processo de aprendizagem e a ambientação escolar. 

(...) § 2º O laudo médico ou relatório clínico, documento de 

avaliação diagnóstica, entre outros, são instrumentos que integram o Plano 

Educacional Individualizado. 

(...) 

Art. 20. O Plano de Atendimento Educacional Especializado deve 

contemplar, entre outros, os seguintes aspectos:  

(...) Parágrafo único. O Plano de Atendimento Educacional 

Especializado não está condicionado à existência de laudo médico, 

relatório clínico ou documento de avaliação diagnóstica, devido à  sua 

natureza estritamente educacional.” 

 

8​ ​ Em oitavo lugar, segundo o novo decreto: 

 



“Art. 14.  Ao profissional de apoio escolar compete atuar em 

consonância com o PAEE: (...) § 2º  A oferta do profissional de apoio escolar 

independerá de resultado de diagnóstico, laudo, relatório ou qualquer 

documento emitido por profissional de saúde.” 

 

8.1​ ​ A respeito do art. 14, §2, acima, reiteramos o nosso parágrafo 

7.2. Entendemos que a constatação de existir ou não deficiência exige 

apurar se há ou não patologia(s), bem como o nível, e tudo demanda 

liderança por parte de médico (art. 4, XIII, da lei 12.842/2013), ainda que 

outros profissionais possam ajudar. De qualquer maneira, as conclusões 

médicas podem demorar, especialmente para crianças pequenas e doenças 

psiquiátricas. Assim, enquanto posições definitivas não são tomadas, a 

escola deve provisoriamente fazer as acomodações da lei 13.146/2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência) com base na prudência. Afinal, com 

tal cautela, o aluno não será prejudicado qualquer que seja o desfecho 

médico. 

 

9​ ​ Em nono lugar, veja o novo decreto. 

 

“Art. 15.  O profissional de apoio escolar deverá ter formação inicial 

de, no mínimo, nível médio e formação profissional específica com carga 

horária de, no mínimo, oitenta horas.” 

 

9.1​ ​ Conforme colocamos nos parágrafos 1, 2, 3, 4 e 5 do presente 

informativo, entendemos claramente que o novo decreto não se aplica às 

instituições particulares de ensino. Assim, cabe a cada uma delas apurar 

se as pessoas organizadas (com exclusividade ou não) para atender aos 

alunos com deficiência (individualmente ou não) são adequadas. Elas não 

precisam ser especializadas, bastando que estejam preparadas. Em geral, 

qualquer pessoa com Ensino Médio completo e experiência será capaz de 

lidar com a maioria das situações. Quanto aos professores, lidar com 

pessoas com deficiência já faz parte essencial de sua formação docente. 

Muitas vezes, estagiários do Ensino Superior também atuam. 

 

10​ ​ Nesse tema de alunos com deficiência, nós lembramos o 

informativo 60/2017. 

 

https://drive.google.com/file/d/1Vu2xA6OXy5isfLGcCT4YPZ-f0LhPHkZY/vi

ew?usp=sharing  

https://drive.google.com/file/d/1Vu2xA6OXy5isfLGcCT4YPZ-f0LhPHkZY/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1Vu2xA6OXy5isfLGcCT4YPZ-f0LhPHkZY/view?usp=sharing


 

10.1​ ​ Houve novidades normativas desde 2017, mas o link acima 

ainda é um guia seguro e abrangente na maioria dos casos. 

 

Brasília, 21 de outubro de 2025. 

 

 

​ Henrique de Mello Franco​ ​ Valério A. M. de Castro 

​ ​ OAB-DF 23.016​ ​ ​ ​ OAB-DF 13.398 

 

* DECRETO Nº 12.686, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 - Institui a 

Política Nacional de Educação Especial Inclusiva e a Rede Nacional de 

Educação Especial Inclusiva. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em 

vista o disposto no art. 208, caput, inciso III, da Constituição, na 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 

no seu Protocolo Facultativo, promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de 

agosto de 2009, nos art. 8º, § 1º, e art. 58 a art. 60 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e nos art. 27, art. 28 e art. 30 da Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015, DECRETA: 

 

CAPÍTULO I - DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

INCLUSIVA 

 

Art. 1º  Fica instituída a Política Nacional de Educação Especial 

Inclusiva, com a finalidade de garantir o direito à educação em um sistema 

educacional inclusivo para estudantes com deficiência, com transtorno do 

espectro autista e com altas habilidades ou superdotação, sem 

discriminação e com base na igualdade de oportunidades. 

§ 1º  A modalidade da educação especial será oferecida de maneira 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, com vistas a 

assegurar recursos e serviços educacionais para apoiar, complementar e 

suplementar o processo de escolarização. 

§ 2º  O estudante com transtorno do espectro autista é considerado 

pessoa com deficiência para fins da Política Nacional de Educação 

Especial Inclusiva. 

§ 3º  A garantia do sistema educacional inclusivo ocorre por meio da 

organização do sistema educacional geral, de forma a assegurar que os 

estudantes que são o público da educação especial estejam incluídos em 

classes e escolas comuns, com o apoio necessário à sua participação, 

permanência e aprendizagem. 

 



Art. 2º  São princípios da Política Nacional de Educação Especial 

Inclusiva: 

I - o reconhecimento da educação como direito universal, público e 

subjetivo de todos os cidadãos; 

II - a garantia de igualdade de oportunidades e condições para o 

acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem dos estudantes 

que são o público da educação especial; 

III - a promoção da equidade; 

IV - a diversidade humana como valor a ser reconhecido e promovido 

pela educação; 

V - o combate, no contexto educacional, ao capacitismo e à 

discriminação em todas as suas formas; 

VI - a garantia de acessibilidade e o incentivo ao desenvolvimento de 

tecnologias que assegurem o direito à educação ao público da educação 

especial; e 

VII - a consolidação do trabalho intersetorial como estratégia para a 

atenção integral ao público da educação especial. 

 

Art. 3º  São diretrizes da Política Nacional de Educação Especial 

Inclusiva: 

I - garantia de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, 

etapas e modalidades, sem discriminação e com base na igualdade de 

oportunidades; 

II - reconhecimento do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida; 

III - colaboração entre os entes federativos; 

IV - transversalidade da educação especial desde a educação infantil 

até o ensino superior; 

V - oferta de tecnologias assistivas e adaptações razoáveis, de acordo 

com as necessidades individuais, em interação com os contextos 

educacionais; 

VI - adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas, em 

ambientes educacionais que maximizem o desenvolvimento acadêmico e 

social; 

VII - oferta de Atendimento Educacional Especializado – AEE, 

preferencialmente nas escolas comuns da rede regular dos sistemas de 

ensino; 

VIII - articulação intersetorial na implementação das políticas 

públicas; e 

IX - participação da família e dos estudantes, no âmbito da gestão 

escolar democrática. 

 

Art. 4º  São objetivos da Política Nacional de Educação Especial 

Inclusiva: 



I - assegurar: 

a) a existência de redes educacionais inclusivas em todos os níveis, 

etapas e modalidades dos sistemas de ensino; 

b) a aprendizagem ao longo da vida, até os níveis e as etapas de 

ensino mais elevados; 

c) o acesso, a participação, a permanência e a aprendizagem dos 

estudantes que são o público da educação especial nos estabelecimentos de 

ensino, em classes comuns; 

d) o AEE em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino; e 

e) as adaptações razoáveis, nos diferentes níveis, etapas e 

modalidades educacionais, consideradas suas políticas curriculares, 

avaliativas e de planejamento; 

II - universalizar a matrícula na educação básica para o público da 

educação especial, dos quatro aos dezessete anos de idade, em classes 

comuns da rede regular de ensino; 

III - reduzir: 

a) a distorção idade-série relativa ao público da modalidade 

educação especial; e 

b) a desigualdade de acesso e melhorar as condições de permanência 

do público da educação especial na educação superior; 

IV - implementar programas e ações educacionais para apoiar ou 

complementar a formação dos estudantes com deficiência e estudantes 

autistas e suplementar a formação de estudantes com altas habilidades ou 

superdotação nos diferentes níveis, etapas e modalidades educacionais; 

V - fomentar: 

a) as medidas de combate à discriminação e ao capacitismo no 

âmbito educacional; 

b) o protagonismo e a participação dos estudantes que são o público 

da educação especial na formulação, inclusive por meio de movimento de 

autodefensores, na implementação, no monitoramento e na avaliação das 

ações da Política Nacional de Educação Especial Inclusiva; e 

c) a participação da comunidade, da família e dos estudantes nas 

discussões relativas ao aperfeiçoamento da oferta da educação especial 

inclusiva; 

VI - identificar e eliminar as barreiras que restrinjam ou impeçam o 

acesso, a permanência, a aprendizagem e a participação na educação 

superior e na educação profissional e tecnológica; e 

VII - promover e incentivar a formação continuada dos profissionais 

da educação para a educação especial inclusiva. 

§ 1º  A Base Nacional Comum Curricular e as diretrizes 

curriculares nacionais de todas as etapas e modalidades da 

educação básica aplicam-se aos estudantes que são o público da 

educação especial. 



§ 2º  Aplicam-se aos estudantes que são o público da educação 

especial as diretrizes curriculares para a educação profissional e 

tecnológica e as dos cursos de nível superior. 

 

CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO E DA OFERTA DO ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

 

Seção I - Do Atendimento Educacional Especializado 

 

Art. 5º  O Atendimento Educacional Especializado – AEE é atividade 

pedagógica de caráter complementar à escolarização de pessoas com 

deficiência e transtorno do espectro autista, e suplementar à escolarização 

de pessoas com altas habilidades ou superdotação, de acordo com o 

disposto nos art. 27 e art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

 

Art. 6º  São objetivos do AEE: 

I - qualificar as condições de acesso, permanência, participação e 

aprendizagem dos estudantes que são o público da educação especial; 

II - identificar estudantes que são o público da educação especial, por 

meio de estudo de caso; 

III - desenvolver e organizar recursos pedagógicos e de 

acessibilidade que assegurem acesso, permanência, aprendizagem e 

participação dos estudantes em todas as atividades educacionais; 

IV - contribuir para o desenvolvimento de recursos didáticos e 

estratégias pedagógicas; 

V - sistematizar e articular o trabalho dos diferentes profissionais da 

educação envolvidos com o atendimento aos estudantes que são o público 

da educação especial; 

VI - promover condições para a continuidade de estudos dos 

estudantes que são o público da educação especial até os níveis e as etapas 

de ensino mais elevados; e 

VII - fomentar e integrar as ações intersetoriais, notadamente entre 

as áreas que compõem a rede de proteção social. 

 

Art. 7º  A garantia do AEE, integrado ao projeto 

político-pedagógico do estabelecimento de ensino, e com a 

participação da família e do estudante, será regulamentada por 

ato do Ministro de Estado da Educação. 

 

Art. 8º  A matrícula no AEE não poderá ser substitutiva à matrícula 

e à frequência na classe comum. 

 

Art. 9º  O AEE na educação básica poderá, excepcionalmente, ser 

realizado em Centro de Atendimento Educacional Especializado da rede 



pública de ensino ou de instituições sem fins lucrativos, conveniadas com a 

Secretaria de Educação ou com órgão equivalente dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios. 

Parágrafo único.  Os Centros de Atendimento Educacional 

Especializado privados, sem fins lucrativos, conveniados, deverão atender 

aos requisitos estabelecidos pelo Conselho de Educação do respectivo 

sistema de ensino, para seu credenciamento, sua autorização de 

funcionamento e sua organização de AEE para a educação básica. 

 

Art. 10.  Nas instituições federais de educação superior, o AEE será 

efetivado pelos núcleos de acessibilidade para a garantia do acesso pleno 

aos estudantes que são o público da educação especial. 

Parágrafo único.  São núcleos de acessibilidade os grupos, os 

colegiados e as estruturas nas instituições de educação superior que 

promovem ações para a eliminação das barreiras físicas, comunicacionais, 

informacionais, entre outras. 

 

Seção II - Do estudo de caso 

 

Art. 11.  O estudo de caso constitui-se em metodologia de produção, 

sistematização e registro de informações e estratégias relativas ao AEE, e 

configura-se etapa inicial necessária para a identificação de estudante 

público da educação especial. 

§ 1º  O estudo de caso é composto pelas seguintes etapas: 

I - identificação inicial das demandas individuais e barreiras; 

II - análise das barreiras e do contexto escolar; 

III - identificação das potencialidades e das demandas de apoio ao 

estudante; e 

IV - definição de estratégias e recursos de acessibilidade para 

eliminação de barreiras. 

§ 2º  O resultado do estudo de caso fundamentará o Plano de 

Atendimento Educacional Especializado – PAEE. 

§ 3º  O envolvimento do estudante e dos familiares responsáveis pelo 

cuidado cotidiano deverá ser garantido ao longo de todo o estudo de caso, 

tanto para contribuições ao histórico de estratégias já desenvolvidas e às 

atuais necessidades do estudante, quanto ao acompanhamento e ao apoio à 

implementação do plano. 

§ 4º  Para realização do estudo de caso, quando necessário, será 

estabelecido diálogo com profissionais que compõem a rede de proteção 

social, como os da saúde, da assistência social e dos órgãos de proteção à 

criança e ao adolescente. 

§ 5º  Os recursos de acessibilidade na educação serão considerados e 

planejados com vistas a assegurar ao estudante condições de acesso ao 

currículo, participação nas atividades escolares e desenvolvimento da 



aprendizagem, e abrangem tecnologias, serviços, estratégias e adaptações 

que eliminam barreiras nos materiais, nos ambientes, no transporte, nos 

mobiliários e equipamentos, nos sistemas de comunicação e informação e 

nas demais dimensões da vida escolar. 

§ 6º  A avaliação biopsicossocial da deficiência poderá ser utilizada 

como documento subsidiário ao estudo de caso. 

§ 7º  A garantia da oferta do AEE ao estudante não será 

condicionada à exigência de diagnóstico, laudo, relatório ou 

qualquer outro documento emitido por profissional de saúde. 

 

Seção III - Do Plano de Atendimento Educacional Especializado 

 

Art. 12.  O PAEE é um documento obrigatório e individualizado de 

natureza pedagógica, com atualização contínua, que deriva do estudo de 

caso. 

§ 1º A institucionalização do PAEE compõe o projeto 

político-pedagógico do estabelecimento de ensino. 

§ 2º  O PAEE tem a finalidade de orientar o trabalho a ser 

desenvolvido em sala de aula comum, o trabalho desenvolvido no âmbito 

do AEE, as atividades colaborativas no estabelecimento de ensino e as 

ações de articulação intersetorial. 

§ 3º  A elaboração e a implementação do Plano Educacional 

Individualizado, ou de outros instrumentos pedagógicos com 

finalidades análogas utilizados pelas redes de ensino, deverão 

observar o disposto neste Decreto para o PAEE. 

§ 4º  A instituição de ensino deverá prover parecer pedagógico que 

autorize a utilização de dispositivos digitais portáteis como instrumento de 

tecnologia assistiva no processo de aprendizagem, comunicação ou 

socialização aos estudantes que são o público da educação especial. 

§ 5º  A coleta, o tratamento, o armazenamento e o compartilhamento 

de dados pessoais e sensíveis de estudantes que são o público da educação 

especial devem observar os princípios e os fundamentos previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, com atenção especial ao disposto no art. 

14. 

 

Seção IV - Do professor do atendimento educacional especializado 

 

Art. 13.  O professor que atua no AEE deverá possuir formação 

inicial que o habilite ao exercício da docência e, preferencialmente, 

formação específica para a educação especial inclusiva com carga horária 

de, no mínimo, oitenta horas. 

Parágrafo único.  A União colaborará com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios para prover formação continuada em serviço de 

professores que atuam no AEE. 



 

Seção V - Do profissional de apoio escolar 

 

Art. 14.  Ao profissional de apoio escolar compete atuar em 

consonância com o PAEE: 

I - na locomoção, no acesso e na participação dos estudantes em 

todos os espaços e atividades pedagógicas; 

II - na higiene e na alimentação, guardado o respeito ao corpo e à 

privacidade, ao tempo e às escolhas dos estudantes; 

III - na interação social e na comunicação, a partir do 

reconhecimento das diferentes formas de expressão dos estudantes e da 

pluralidade dos meios e modos de comunicação; e 

IV - na utilização de eventuais tecnologias e recursos auxiliares 

desenvolvidos pelo AEE, de modo a favorecer o convívio entre pares e a 

livre expressão dos estudantes nas atividades e nos espaços escolares. 

§ 1º  O profissional de apoio escolar atuará em todas as atividades 

escolares, e deverá reportar-se à equipe pedagógica, sempre que se fizer 

necessário. 

§ 2º  A oferta do profissional de apoio escolar independerá de 

resultado de diagnóstico, laudo, relatório ou qualquer documento 

emitido por profissional de saúde. 

 

Art. 15.  O profissional de apoio escolar deverá ter formação inicial 

de, no mínimo, nível médio e formação profissional específica com carga 

horária de, no mínimo, oitenta horas. 

Parágrafo único.  A União colaborará com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios para prover formação continuada em serviço de 

profissionais de apoio escolar. 

 

CAPÍTULO III - DA GOVERNANÇA E DA IMPLEMENTAÇÃO DA 

POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA 

 

Seção I - Da Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva 

 

Art. 16.  Fica instituída a Rede Nacional de Educação Especial 

Inclusiva, instrumento de implementação da Política Nacional de 

Educação Especial Inclusiva, por meio de ação conjunta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Art. 17.  São objetivos da Rede Nacional de Educação Especial 

Inclusiva: 

I - expandir e consolidar a formação continuada em serviço dos 

profissionais de educação das redes públicas de ensino; 



II - efetivar a articulação intersetorial para promover atenção 

integral aos estudantes que são o público da educação especial; 

III - fortalecer os serviços educacionais de apoio técnico e a produção 

de materiais acessíveis para a educação especial inclusiva; 

IV - aperfeiçoar os indicadores e o monitoramento da educação 

especial inclusiva; e 

V - produzir e difundir conhecimento sobre a educação especial 

inclusiva. 

 

Art. 18.  Ato do Ministro de Estado da Educação instituirá formas e 

critérios para reconhecimento e valorização de experiências e práticas 

educacionais inclusivas nas redes públicas dos sistemas de ensino. 

 

Seção II - Do apoio da União 

 

Art. 19.  O apoio da União para a implementação da Política 

Nacional de Educação Especial Inclusiva será realizado de acordo os 

objetivos estabelecidos neste Decreto e poderá ocorrer por meio das 

seguintes ações: 

I - repasse de recursos por meio do Programa Dinheiro 

Direto na Escola, de que trata a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 

II - repasse de recursos por meio do Plano de Ações 

Articuladas, de que trata a Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012; 

III - provimento de bolsas para organizar, articular e 

implementar a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva, nos termos 

do disposto na Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, e na legislação 

aplicável; 

IV - elaboração de diretrizes e de orientações para a estruturação e a 

implementação de ações de formação orientadas nas práticas pedagógicas 

e práticas de gestão escolar destinadas aos gestores educacionais, 

professores e demais profissionais que atuem na educação especial 

inclusiva; 

V - apoio à instituição do observatório da educação especial 

inclusiva; 

VI - promoção de ações de formação continuada aos profissionais da 

educação em regime de colaboração com as redes educacionais; 

VII - aquisição e distribuição de materiais didáticos em formatos 

acessíveis aos estudantes da educação especial inclusiva no âmbito do 

Programa Nacional do Livro e do Material Didático, de que trata o 

Decreto nº 9.099, de 18 de julho de 2017; 

VIII - produção e distribuição de recursos de acessibilidade 

educacional; e 

IX - estímulo ao acesso ao AEE, de forma complementar ou 

suplementar ao ensino regular, assegurada a dupla matrícula, nos 



termos do disposto no art. 22, caput, inciso I, do Decreto nº 10.656, de 22 

de março de 2021. 

Parágrafo único.  Ato do Ministro de Estado da Educação disporá 

sobre os critérios para a destinação do apoio de que trata o caput. 

 

Seção III - Da governança federativa 

 

Art. 20.  A governança da Política Nacional de Educação Inclusiva 

contará com estrutura executiva de coordenação instituída em âmbito 

nacional e estrutura consultiva com participação social. 

 

Art. 21.  O Ministério da Educação acompanhará e monitorará o 

acesso à escola por parte dos beneficiários do benefício de prestação 

continuada em idade de escolarização obrigatória, em colaboração com o 

Ministério da Saúde, o Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome e o Ministério dos Direitos Humanos e 

da Cidadania. 

 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22.  As despesas decorrentes da execução do disposto 

neste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias 

consignadas ao Ministério da Educação, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira. 

 

Art. 23.  Fica revogado o Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 

2011. 

 

Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 


